
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS
DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS,  na Sala das Sessões da Terceira Câmara de
Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 37ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que, sem
discrepância,  foi  aprovada a Ata da 36ª Sessão Ordinária,  realizada no 3º (terceiro) dia do mês de
outubro do  ano  de  2022  (dois  mil  e  vinte  dois).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es
Desembargado(a)res Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente em exercício, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  A
Procuradoria-Geral  de Justiça  do Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora
Procuradora Sheila Cavalcante Pitombeira. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar
pela  Excelentíssima  Senhora  Defensora  Joelina  Pereira  Marinho  de  Carvalho.  Os trabalhos  foram
coordenados pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1 –  JULGAMENTO DE PROCESSOS EM EXTRA
PAUTA:  1.1 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL – 0002669-18.2022.8.06.0000 – 15ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 15ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes,
por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM ACOLHER  O  CONFLITO
NEGATIVO, RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.2 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL –
0002606-90.2022.8.06.0000 – 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA,  DECLARANDO  A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 7ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E
DO VOTO DO RELATOR.  2  –  JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA:  2.1 -  APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0041123-16.2015.8.06.0064  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
CAUCAIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  APELANTE:  AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE
TRÂNSITO DE CAUCAIA - AMT.  APELADO: DANIEL MARCONDES ARAÚJO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por
intermédio do advogado,  Israel de Lima Lucena Sampaio, OAB/CE nº  29.784,  tendo sido o processo
julgado como  Preferência na ordem de julgamento,  pois  o advogado não compareceu. Síntese de
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Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA
REMESSA  NECESSÁRIA;  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.2 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0170630-64.2011.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB / SECÇÃO CEARÁ.
APELADO:  ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Registro de
Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado, Márcio Vitor Meyer
De Albuquerque, OAB/CE nº 13.099, tendo dispensado a leitura do relatório.  Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.3  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0015444-35.2017.8.06.0099  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ITAITINGA. APELANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ITAITINGA.
APELADO: MUNICÍPIO DE ITAITINGA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.
Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante, por intermédio do advogado, Francisco
Artur de Souza Munhoz, OAB/CE nº 18.458, tendo sido o processo julgado como Preferência na ordem
de  julgamento,  pois  o  advogado  não  compareceu.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.4  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0182180-12.2018.8.06.0001 -  4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADA:  MAQPORT  SERVIÇOS  E  LOCAÇÕES  DE
EQUIPAMENTOS LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Registro de
Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio da advogada,  Caroline Alencar,
OAB/CE nº 45.715, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificada do voto provisório em sessão
que lhe era favorável.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.5 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0050313-05.2021.8.06.0157 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA.
APELANTES:  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  RERIUTABA  E  MUNICÍPIO  DE  RERIUTABA.
APELADO: JOSÉ AUGUSTO FERREIRA RIBEIRO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães
Pinheiro.  Ausente,  justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de
férias. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelos Apelantes por intermédio do advogado,
Paulo Maria Ribeiro Linhares Filho, OAB/CE nº  13.084, mas desistiu da sustentação oral, depois de
certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA, PARA
DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.6 - APELAÇÃO CÍVEL - 0917485-55.2014.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  BERNARDO  CARNEIRO  MONTEIRO. APELADO:
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes,
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justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante,
por intermédio do advogado, Thales de Oliveira Machado, OAB/CE nº 29.558,  tendo sido o processo
julgado como  Preferência na ordem de julgamento,  pois  o advogado não compareceu. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  A  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.7 – APELAÇÃO CÍVEL – 0003270-59.2011.8.06.0113 –
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JUCÁS.  APELANTE:  CENTRO  SUL  ENGENHARIA  LTDA.
APELADO: MUNICÍPIO DE JUCÁS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante,
por  intermédio  do  advogado,  Roberto  Wagner  Vitorino  do  Amaral  Júnior,  OAB/CE  nº  46.998,  mas
desistiu da sustentação oral,  depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.8 - APELAÇÃO CÍVEL - 0267408-47.2021.8.06.0001 - 3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: SUBCONDOMÍNIO SHOPPING
CENTER RIOMAR PRESIDENTE KENNEDY. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Registro de Pedido de
Sustentação Oral solicitado pelo Apelante, por intermédio do advogado, Adeílson Gomes de Melo, OAB/
PE nº 46.394, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE. 2.9 - APELAÇÃO CÍVEL - 0156790-74.2017.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  JOSÉ  MARINO
MODESTO SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.10 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0011880-57.2018.8.06.0117  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ. APELANTE: GIZELLI MARTINS RIBEIRO. APELADO: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.11 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0219009-22.2000.8.06.0001/50000  -  10ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
EMBARGADO:  SOBRARE  SERVERMAR  S/A.   Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães
Pinheiro.  Ausente,  justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.12 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0048622-36.2016.8.06.0090 - 2ª VARA DA
COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MANOEL SERAFIM INACIO.  APELADO: INSTITUTO NACIONAL
DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM REMETER OS PRESENTES AUTOS AO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO PARA REGULAR PROCESSAMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.13 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0157738-16.2017.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA E  DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHES PROVIMENTO,  A FIM DE
REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.14 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0113321-41.2018.8.06.0001/50000 - 13ª
VARA DA FAZENDA  PÚBLICA DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESPÓLIO  DE
MÔNICA MARIA AGUIAR CÂMARA DE LAVOR. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria
Iracema Martins  do Vale,  por  motivo  de férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.15 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0050041-51.2020.8.06.0155  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXERÉ. APELADO: JOSÉ
EURICO DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
– Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.16 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014085-29.2016.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE
VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA: REJANE MARIA
DA  SILVA  FIGUEIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.17 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0008527-15.2014.8.06.0128  -  3ª  VARA  DA
COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: PAULO DE TARSO DIAS RABELO - ME. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.18 -
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APELAÇÃO  CÍVEL  -  0008857-22.2013.8.06.0136  -  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACAJUS.
APELANTE: JOSÉ WILSON ALVES CHAVES. APELADO: MUNICÍPIO DE PACAJUS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.19 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0858260-07.2014.8.06.0001 - 8ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO:
MAP SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.20  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0394636-88.2010.8.06.0001/50000  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE:  RAIMUNDO  GOMES  DA  SILVA. EMBARGADO:  INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.
Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA
REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.21 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0845660-51.2014.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: AILA MARIA OLIVEIRA DA SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.22 -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0137508-21.2015.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. APELADO:  E  &  E  COMÉRCIO  DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA,
PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.23 - APELAÇÃO CÍVEL - 0006516-68.2015.8.06.0066 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CEDRO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CEDRO. APELADA:  FRANCISCA
FRANCINALDA GUEDES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM ANULAR A SENTENÇA E
DETERMINAR  O  RETORNO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.24 - APELAÇÃO CÍVEL - 0851754-15.2014.8.06.0001 - 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: METALÚRGICA O
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JÚNIOR E OUTROS.  APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.25 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0007268-15.2016.8.06.0160 - 1ª VARA DA
COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELADO:
WILLES  MAGALHÃES  DUTRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.26  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0095160-03.2006.8.06.0001  -  8ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: MUNICÍPIO DE ITAITINGA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.
Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.27 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -
0135636-63.2018.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: BALU DOCES LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes,
por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO, SENDO DESPROVIDOS O REEXAME
E APELO DO ESTADO DO CEARÁ, MAS PROVIDO O RECURSO DE BALU DOCES LTDA., TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.28  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO - 0629355-03.2019.8.06.0000 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADO:  JULIANO  ESTEVES  VIANA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.29 - APELAÇÃO CÍVEL - 0174363-62.2016.8.06.0001 -
14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEPARTAMENTO
ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  -  DETRAN/CE. APELADO:  ANTÔNIO  WAGMA  BRUNO  SOARES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.30 - APELAÇÃO CÍVEL - 0070758-33.2019.8.06.0151 - 1ª
VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: JOSÉ PIMENTEL VIANA. APELADO: MUNICÍPIO
DE QUIXADÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
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Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.31 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL - 0002720-59.2017.8.06.0079 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRECHEIRINHA.  AUTORES:
LUIZ  GONZAGA  LIMA  E  OUTROS.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  FRECHEIRINHA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.32 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200705-18.2013.8.06.0001 - 7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ANTONIO  LIMA
RODRIGUES. APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.33  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  --  0006253-
98.2019.8.06.0097  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRACEMA. APELANTE:  FRANCISCO DAS
CHAGAS  CAVALCANTE  FERNANDES  (PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE IRACEMA). APELANTE: MUNICÍPIO DE IRACEMA. APELADO:
BRUNO ARAUJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E DAS APELAÇÕES CÍVEIS, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.34  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0012964-94.2017.8.06.0128 - 1ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE MORADA NOVA. APELADO: GERALDO JOSÉ DO NASCIMENTO MATOS. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.35  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0004439-
13.2013.8.06.0113 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUCÁS.
APELADA: LIVIA SALES COURAS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.36 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0002202-62.2018.8.06.0167 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
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SOBRAL.  AUTOR: ROBERTO RAMOS DE MESQUITA. RÉU: MUNICÍPIO DE SOBRAL. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.37 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0212464-32.2020.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: CENTRO
DE APRENDIZAGEM RIGHT STAR LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.
Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.38 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0234359-15.2021.8.06.0001  -  10ª  VARA DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ
ARNALDO ALVES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA,
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.39 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001684-38.2019.8.06.0070 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  CRATEÚS. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CRATEÚS. APELADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, CONHECER DO APELO INTERPOSTO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.40 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0038968-40.2012.8.06.0001/50000 - 3ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA:
FRANCISCA  LÚCIA  FERNANDES  OLIVEIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães
Pinheiro.  Ausente,  justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.41 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0057800-53.2017.8.06.0064 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE:
GENESIO SILVA DE MORAIS. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.42 - APELAÇÃO CÍVEL -
0050736-89.2021.8.06.0051 - 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
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BOA  VIAGEM. APELADO:  JOSIMAR  COSTA  RODRIGUES. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.43 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0050656-92.2021.8.06.0062 - 2ª VARA DA COMARCA DE
CASCAVEL. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CASCAVEL. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADA: LIDUINA SILVA DE CASTRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.
Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  CONHECER  DAS  APELAÇÕES  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  MUNICIPAL  E  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E TOTAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.44 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0855825-60.2014.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MCV CAETANO ME. APELADO:
EDSON YUKIO CHOJI. APELADO: MARIA DOS PRAZERES VASCONCELOS NOGUEIRA CHOJI.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, DANDO-LHE INTEGRAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.45 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0008703-60.2013.8.06.0182 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.  APTE/APDO: FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO
CEARÁ-  VIÇOSA  PREV. APTE/APDO:  VIVIANE  CHRISTINE  DO  NASCIMENTO  NUNES
RODRIGUES. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  –
Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO, DANDO-LHES PROVIMENTO, BEM
COMO PARA REPUTAR PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO ADESIVO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.46 -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  -  0625519-90.2017.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ICAPUÍ.
AGRAVANTE: AV TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIRELI-EPP. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ICAPUÍ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM JULGAR PREJUDICADO O
PRESENTE RECURSO, FACE À PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.47 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0010754-25.2015.8.06.0101 - 1ª VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.  APELADAS:  MARIA  IVANILDE  SOARES  SOUSA  E  OUTROS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
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DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.48 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0149546-65.2015.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA:
MARIA VIRGINIA FERREIRA PIMENTEL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.
Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.49 -
APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0169160-17.2019.8.06.0001 -  3ª  VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: E. M. DOS S. DA S. R. P. M. R. DOS S.
DA S. APELADO: M. DE F. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO E DO
REEXAME NECESSÁRIO, PARA DAR PROVIMENTO ÀQUELE E PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTE,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.50 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0211997-29.2015.8.06.0001  -  10ª  VARA DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APTE/APDO:
MÁRCIO JOSÉ MENDES DA SILVA. APTE/APDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Des. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese:  Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em
10/10/2022, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, eminente relator do feito, ministrou
seu entendimento no sentido de conhecer e negar provimento aos Recursos. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues pediu vistas dos autos, para melhor exame da matéria. Pedido
deferido.  Adiado  o  Julgamento  para  a  sessão  do  dia  17/10/2022.  2.51 -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0050185-24.2021.8.06.0047  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  BATURITÉ.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE BATURITÉ. APELADO: ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.52 - APELAÇÃO CÍVEL - 0002753-15.2013.8.06.0168 - VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE. APELANTE:  FRANCISCO  ALVES  DA  SILVA. APELADO:
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.53 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0870805-12.2014.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA. APELANTE:  LUCILENE  DE  ALENCAR  GOMES. APELADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  –
Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a
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Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.54 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0160949-70.2011.8.06.0001 -  5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADA:  FRANCISCA  PARENTE  DE  VASCONCELOS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECUSO DE APELAÇÃO,  PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.55 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0164846-09.2011.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA. APELANTE:  COSAMPA  PROJETOS  E  CONSTRUÇÕES  LTDA. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.56 - APELAÇÃO CÍVEL - 0119684-10.2019.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: KANDIDA KELLY
GOMES DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.57 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0049768-80.2014.8.06.0091  -  3ª  VARA  DA
COMARCA  DE  IGUATU. APELANTE:  ESTADO DO  CEARÁ. APELADO:  M  P  SOBRINHO  -EPP.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A APELAÇÃO
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.58 - APELAÇÃO CÍVEL - 0223226-10.2020.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  COMERCIAL  DE  MIUDEZAS  FREITAS  LTDA.
APELADO:  ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.59 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0002169-35.2010.8.06.0076 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FARIAS BRITO. APELANTE: ALEX
GOMES DA PENHA. APELADO:  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE REGIONAL  DO CARIRI  –  URCA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
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UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.60 - APELAÇÃO CÍVEL -
0202876-74.2015.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  EMPRESA  FIRME  E  VENÂNCIO  LTDA  ME. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.61 - APELAÇÃO CÍVEL - 0017173-20.2017.8.06.0092 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
INDEPENDÊNCIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  INDEPENDÊNCIA. APELADO:  LUIZ  VALTERLIN
COUTINHO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.62 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0020918-65.2019.8.06.0115 -  2ª  VARA DA COMARCA DE -  LIMOEIRO DO NORTE. APELANTE:
BENEDITO SÉRGIO DA ROCHA. APELADO:  ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes,
por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.63 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0138263-06.2019.8.06.0001  -  10ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  COMERCIAL  BRASIL
DISTRIBUIDORA  EIRELI. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3º  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.64 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0164840-60.2015.8.06.0001 -  7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: JULIANA FARIAS SHELEF. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.65 - APELAÇÃO CÍVEL - 0247598-23.2020.8.06.0001 - 14ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADO: MARCOS MANUEL ARAÚJO SILVEIRA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães
Pinheiro.  Ausente,  justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de
férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.66 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0219762-41.2021.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
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DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ ERINALDO DE MESSIAS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  VOLUNTÁRIO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.67 - APELAÇÃO CÍVEL - 0009467-32.2012.8.06.0101 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADO: VL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS LTDA - ME. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.
Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.68 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0109272-20.2019.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ERYCK DIEB SOUZA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.69 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0051249-38.2020.8.06.0101 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA. APELADO:  JOSÉ  PIETRO  NUNES  TEIXEIRA Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.70 - APELAÇÃO CÍVEL - 0054255-59.2016.8.06.0112 - 3ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: FRANCISCA CRUZ DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.
Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A
APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.71 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050420-11.2020.8.06.0084 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
GUARACIABA DO NORTE. APELADO: MARIA LIMA DE MACEDO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes,
por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.72 - APELAÇÃO CÍVEL - 0049663-69.2014.8.06.0070 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  CRATEÚS. APELANTE:  TICKET  SERVIÇOS  S/A. APELADO:  MUNICÍPIO  DE
CRATEÚS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
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Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.73 - APELAÇÃO CÍVEL - 0016449-86.2017.8.06.0101 - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APTE/APDO: K. K. G. S. R. P. F. A. C. S. APELADO: E.
DO C. APTE/APDO: M. DE I. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL E DAR PARCIAL PROVIMENTO A ESTE, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.74 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000253-81.2018.8.06.0141 - VARA ÚNICA
DA COMARCA DE PARAIPABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE PARAIPABA. APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA  NECESSÁRIA  DE  OFÍCIO  E  EM
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.75 - APELAÇÃO CÍVEL - 0042730-12.2017.8.06.0091
- 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IGUATU. APELADOS:
MARIA VANDERLÚCIA FELIPE LOBO E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães
Pinheiro.  Ausente,  justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de
férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.76 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0003840-03.2019.8.06.0101 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA. APTE/APDO:  CONSTRUTORA  MADRYD  LTDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÕES, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.77 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0070024-39.2019.8.06.0133  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  NOVA  RUSSAS.  APTE/APDO:
FRANCISCO ANTONIO ABREU. APTE/APDO:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES, PARA NEGAR PROVIMENTO À DA PARTE
AUTORA E DAR PROVIMENTO PARCIAL À DA PARTE RÉ, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.78 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051774-34.2020.8.06.0064 - 2ª
VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA. APELADA:
MARIA MADALENA SILVA SALVADOR. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.
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Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.79 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0135301-
78.2017.8.06.0001  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APTE/APDO: ELENILDE MARIA PARENTE DE ALENCAR. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. Des.
Washington Luis Bezerra  de Araújo  – Relator.  Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese:  Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em
10/10/2022, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, eminente relator do feito, ministrou
seu entendimento no sentido de conhecer e dar provimento aos Recursos. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  Luciano Lima Rodrigues pediu  vistas dos autos,  para melhor exame da matéria. Pedido
deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 17/10/2022. 2.80 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014210-
94.2016.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO CEARÁ.  APELADO: DÉBORA MARIA MOREIRA DANTAS LOIOLA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.81 - APELAÇÃO CÍVEL - 0012431-70.2017.8.06.0182 - 2ª VARA DA
COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA:
MARIA  DE  LOURDES  ALVES  DOS  SANTOS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães
Pinheiro.  Ausente,  justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de
férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.82 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0122788-10.2019.8.06.0001/50001 - 10ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE:  FRIOVIX COMÉRCIO DE
REFRIGERAÇÃO LTDA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.83 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0165286-
29.2016.8.06.0001/50001  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: COLÉGIO IRMÃ MARIA MONTENEGRO –
CIMM. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  COM  EFEITOS  MODIFICATIVOS,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.84 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0216979-76.2021.8.06.0001/50000 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: COMERCIAL
DE PETRÓLEO CASCAVEL LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.85 -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL – 00000406-81.206.0.0207 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTEIRAS.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PORTEIRAS. AUTOR:
MANOEL  PAIXÃO  DA  SILVA. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  PENAFORTE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes,
por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.86 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0627569-
26.2016.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE. AGRAVANTE:  VISUAL
CONSTRUÇÕES LTDA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes,
por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.87 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0622715-52.2017.8.06.0000 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PARAIPABA. AGRAVANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
PARAIPABA. AGRAVANTE:  MAGNO  LUCAS  CORREIA. AGRAVADOS:  ANTONIO  VANDÉLIO
BARBOSA  E  ALDEMIR  GARCIA  DOS  SANTOS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães
Pinheiro.  Ausente,  justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de
férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.88 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0622708-26.2018.8.06.0000 - 2ª VARA
DA COMARCA DE ITAPAJÉ. AGRAVANTE:  ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO:  VITOR SOUSA
DUARTE. ADVOGADO:  DIMAS  BASTOS  FORTE  (OAB:  2896/CE). Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes,
por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.89 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0631655-35.2019.8.06.0000 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO SANTO. AGRAVANTE: ADELMO QUEIROZ DE AQUINO.
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO
DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.90 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0011540-
33.2011.8.06.0029  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
ACOPIARA. APELADO:  ESPÓLIO DE ANTONIO ALVES GUILHERME. APELADO:  ESPÓLIO DE
ZILDA FERNANDES VIEIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de

16



Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO  E  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.91 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0050949-86.2021.8.06.0151  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  QUIXADÁ. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  APELADA:  FRANCISCA
AURISELIA DE FREITAS RODRIGUES. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.
Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER
A  REMESSA  NECESSÁRIA  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.92 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0216418-52.2021.8.06.0001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSE
EROMILSON DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.93 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0121357-53.2010.8.06.0001 -  8ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  CARREFOUR  COMÉRCIO  E  INDÚSTRIA  LTDA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EXERCENDO O
DIREITO À RETRATAÇÃO, EM CONHECER DA APELAÇÃO, E DAR PARCIAL PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.94 - APELAÇÃO CÍVEL -
0713834-87.2000.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  FRANCISCA  IRISMAR  DE  FARIAS. APELANTE:  ISABEL  HOLANDA  DA  SILVA.
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.
Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.95 -
APELAÇÃO CÍVEL -  0001779-43.2012.8.06.0093 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE IPAPORANGA. APELADA: MARIA DIAS CEDRO BARROS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.96 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0000437-42.2019.8.06.0031 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO SANTO. APELANTE: PAULO
FÁBIO  DIÓGENES  MOREIRA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ALTO  SANTO. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
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Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.97 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0045233-58.2012.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: EMERSON MOTA DE SOUSA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO:
EMPRESA  DE  TRANSPORTE  URBANO  DE  FORTALEZA  S/A  -  ETUFOR. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba
Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.98 - APELAÇÃO CÍVEL - 0219680-44.2020.8.06.0001 - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA. APELANTE:  SINDICATO  DOS  AGENTES
MUNICIPAIS  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  SINDIGUARDAS/CE.
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.
Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.99 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0172362-36.2018.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA. APELANTE:  FRANCISCO  WILLIANS  MAGALHÃES  MENESES. APELADO:
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ – SOHIDRA. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.100 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0007151-71.2017.8.06.0036  -  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARACOIABA.  APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO:  MARILENE  CAMPELO  NOGUEIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.101 - APELAÇÃO CÍVEL - 0002988-14.2019.8.06.0057 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CARIDADE.  APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADA:  MARIA
AMANDA LOPES COSTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.102
- APELAÇÃO CÍVEL - 0050175-33.2020.8.06.0170 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMBORIL.
APELANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TAMBORIL. APELADO:
MUNICÍPIO DE TAMBORIL. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
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de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.103
-  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0195105-74.2017.8.06.0001  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  MOVIDA  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  S/A. APELADO:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -  DETRAN/CE. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.104 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050292-20.2021.8.06.0160 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SANTA QUITÉRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. APELADA: ANTONIA ANÁLIA
DA PENHA SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.105 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050695-33.2021.8.06.0113 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
JUCÁS. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUCÁS. APELADA: MARINEIDA SANTINA NOBRE PEREIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.106
- APELAÇÃO CÍVEL - 0008704-69.2016.8.06.0140 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PARACURU. APELADO:  LEILA  LANA  PEREIRA  ROUSSERIE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.107
-  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0004596-18.2019.8.06.0099  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ITAITINGA.APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAITINGA. APELADO: FRANCISCO AMARÍLIO DE LIMA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.108
- APELAÇÃO CÍVEL - 0041458-11.2007.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE:  OLAVO CARNEIRO PORTELA. APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
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Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A APELAÇÃO
E  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.109  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0122788-
10.2019.8.06.0001/50002  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.   RELATOR(A): Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães
Pinheiro.  Ausente,  justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.110  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0172357-
14.2018.8.06.0001/50001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  SOHIDRA  -  SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS  HIDRÁULICAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADO:  MANOEL  COSTA  SANTOS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS
PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.111 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0008039-02.2017.8.06.0178/50000 - VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA. EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.
EMBARGADA:  LUCINEIDE  DO  CARMO  BARBOSA  FERNANDES. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes,
por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.112 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0215332-12.2022.8.06.0001/50000 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  JV&AE  COMÉRCIO  DIGITAL  EIRELI.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.113 - REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0252100-68.2021.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. IMPETRANTE:  VALDIR  NASCIMENTO  LOPES. IMPETRADO:
PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.114  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0211637-84.2021.8.06.0001  -  14ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: PEDRO JORGE VIEIRA BEZERRA.
RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
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Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.115  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0242494-79.2022.8.06.0001  -  4ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. IMPETRANTE:  MARDÔNIO  RODRIGUES
PINTO. IMPETRADO: PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.116  –  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0269603-
05.2021.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
HOJE  PARTICIPAÇÕES  LTDA-ME. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. Exmo.  Sr.  Des.
Washington Luis Bezerra  de Araújo  – Relator.  Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias.  Síntese:  Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em
10/10/2022, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, eminente relator do feito, ministrou
seu entendimento no sentido de conhecer e dar provimento ao Recurso. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  Luciano Lima Rodrigues pediu  vistas dos autos,  para melhor exame da matéria. Pedido
deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 17/10/2022.  2.117 - APELAÇÃO CÍVEL – 0015289-
79.2010.8.06.0001  –  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  ANTÔNIO  DE  ALMEIDA  DE  LISBOA  FILHO. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO, TODAVIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 2.118 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0050217-90.2020.8.06.0038 - VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ARARIPE. IMPETRANTE: MUNICÍPIO DE POTENGI. IMPETRADO: PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTENGI. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  DESPROVÊ-LO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.119  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0196330-
61.2019.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
IMPETRANTE:  UNIÃO  ESTUDANTIL  FORTALEZA  –  UNEFORT. IMPETRADO:  DIRETOR-
PRESIDENTE  DA  EMPRESA  DE  TRANSPORTE  URBANO  DE  FORTALEZA  S.A  –  ETUFOR.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.120 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000171-57.2018.8.06.0171 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE TAUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE TAUÁ. APELADA: FRANCISCA RAQUEL UCHÔA CASTELO.
APELADO: ANTÔNIO WILSON PEDROSA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
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Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  EXTINGUIR  O  PROCEDIMENTO  SEM
RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO,  NOS  TERMOS  DO  RELATOR.  2.121  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -
0626062-59.2018.8.06.0000/50000 - 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTES:  OLICO  OLIVEIRA
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA E OUTROS. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema
Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.122 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL  -  0006495-87.2001.8.06.0000/50000  -  VARA  ÚNICA  VINCULADA  DE  PENAFORTE.
AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADO:  TERMACO  –  TERMINAIS  MARÍTIMOS  DE
CONTAINERS E  SERVIÇOS ACESSÓRIOS LTDA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de
férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.  2.123 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0620847-68.2019.8.06.0000 -  5ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:  MICHEL  MOREIRA  CAVALCANTE. AGRAVADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria Iracema Martins do Vale,  por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.124 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0629016-39.2022.8.06.0000 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BATURITÉ. AGRAVANTE: SILVANA FURTADO DE FIGUEIREDO VASCONCELOS.
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO  PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS,  EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO  RELATOR,  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.125 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0104191-
76.2008.8.06.0001 - 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
PRYSCILA  NUNES  TOSCANO. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale,
por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO.  2.126  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  -  0005728-02.2015.8.06.0051  -  1ª
VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE  BOA  VIAGEM  -  IPMBV. APELADA:  FRANCISCA  SAMPAIO  SOBRINHA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema
Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E
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CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.127 -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  -  0200083-
32.2022.8.06.0062  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CASCAVEL. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
CASCAVEL.  APELADO:  MARCELO  ALBUQUERQUE  PRIMO. IMPETRADO:  INSTITUTO
CONSULPAM CONSULTORIA PÚBLICO-PRIVADA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de
férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.128 -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0050258-14.2021.8.06.0041  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AURORA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE AURORA. APELADA: DAILA PEREIRA DO NASCIMENTO. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria
Iracema Martins  do Vale,  por  motivo  de férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER PARCIALMENTE DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.129 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0201975-77.2013.8.06.0001  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:
DOMINGOS  LANES  LEAL  PETROLA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.130 - APELAÇÃO CÍVEL - 0008325-82.2017.8.06.0047 - 1ª
VARA DA COMARCA DE BATURITÉ.  APELANTES: MARCOS ANTÔNIO SERAFIM DOS REIS E
OUTROS. APELADO: PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.131 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0198633-58.2013.8.06.0001  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ
MARQUES  SOBRINHO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.132 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0217037-60.2013.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  HUGO  MASCARENHAS  DO  NASCIMENTO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.133 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0060906-
14.2000.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. APELADO:  GERALDO  MARTINS  DE  FREITAS.
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Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
PARA DAR  PROVIMENTO,  TUDO  EM CONFORMIDADE  COM O  VOTO  DO  RELATOR.  2.134 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0145405-66.2016.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA. APELANTE:  ALZENIR  RODRIGUES  CLEMENTE. APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: BANCO RURAL S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema
Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.135 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0006929-
03.2017.8.06.0134  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  NOVO  ORIENTE. APELANTE:  CARLOS
HENRIQUE MARTINS MOURÃO. APELADO:  MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema
Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.136 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0006533-
87.2019.8.06.0091 - 1ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. APELANTE: CENTRO DE AVALIAÇÃO
PRIMÁRIA  DA VISÃO. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  IGUATU. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR PROVIMENTO,
TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR.  2.137 - APELAÇÃO CÍVEL - 0196084-
65.2019.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: CARLA FONTENELE CABRAL RIBEIRO. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria
Iracema Martins  do Vale,  por  motivo  de férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM ACOLHER A QUESTÃO DE ORDEM
SUSCITADA DE OFÍCIO E DECRETAR A NULIDADE DA SENTENÇA APELADA, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.138 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050393-19.2021.8.06.0108 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JAGUARUANA. APELANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. APELADA: CRISTIANE
RÉGIA DA SILVA MACHADO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,  AVOCADA,  E  DO  RECURSO DE APELAÇÃO  PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.139 - APELAÇÃO CÍVEL -
0050226-49.2021.8.06.0157 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  RERIUTABA. APELADO:  EDNELIA  BRITO  PIMENTA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
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PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.140 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0200650-
73.2022.8.06.0091  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  APELANTE:  FRANCISCA
MARLETE  ARAUJO. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  IGUATU. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.141 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0051799-
21.2021.8.06.0029  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA. APELANTE:  ANTONIO
GLEDSON AMORIM LIMA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale,
por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.142 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051320-14.2021.8.06.0163 - 2ª
VARA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. APELADA:
IRANEIDE FONTELES DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.143 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0051322-81.2021.8.06.0163  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO. APELADA:
VALDÊNIA MARIA DAMASCENO COSTA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.144 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051122-83.2021.8.06.0160 - 2ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA. APELANTE:  CECIRA  DE  SOUSA  SILVA.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CATUNDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.145 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0203572-
71.2019.8.06.0001/50000  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ALESAT COMBUSTÍVEIS S/A. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria
Iracema Martins  do Vale,  por  motivo  de férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.146 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL - 0626451-05.2022.8.06.0000/50000 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE:  MERCADOMOVEIS  LTDA. AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
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DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  NÃO  CONHECER  DO
AGRAVO INTERNO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.147 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0629792-39.2022.8.06.0000/50000 - 5ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.148 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0637813-72.2020.8.06.0000 - 3ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:  RENATO  DUARTE
BEZERRA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA
EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS(CEBRASPE). Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O
AGRAVO DE INSTRUMENTO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.149 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0625301-
86.2022.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. AGRAVANTE: ESTADO DO
CEARÁ. AGRAVADO: ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER E NÃO PROVER O AGRAVO
DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.150 -
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0628521-92.2022.8.06.0000 -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
PARAIPABA. AGRAVANTES:  MARIA  EULALIA  SOUSA  BARBOSA  E  OUTROS.  AGRAVADO:
MUNICÍPIO DE PARAIPABA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
–  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.151 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0629961-26.2022.8.06.0000 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA:  LUANA SOUZA
BULHÕES ALMEIDA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  O  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.152 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0632495-40.2022.8.06.0000 - 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ROSA CARNEIRO SILVA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
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DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.153 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0633930-
49.2022.8.06.0000  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: R. J. N. A. R. P. N. N. DO N. S. D. AGRAVADO: M. DE F. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, ACORDAM EM NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.154 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0002466-69.2013.8.06.0130  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MUCAMBO.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO. APELADAS:  EDNEIDE  RODRIGUES  ROCHA  E
OUTRAS.APELADO: REGINA MARIA DE AGUIAR. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  E  DA  APELAÇÃO,  PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.2.155 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0004081-54.2015.8.06.0153 - VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  QUIXELÔ. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXELÔ. APELADA:  DAMIANA
MIRANDA DE SOUZA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-
LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.156
-  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0036950-46.2012.8.06.0001  -  7ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADA:
FRANCISCA DE SOUSA BEZERRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA,  AFASTANDO  A  PRELIMINAR
SUSCITADA, NEGAR-LHE PROVIMENTO; BEM COMO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,
PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.157 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0169873-94.2016.8.06.0001 -
8ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA
NECESSÁRIA E A APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.158 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -
0002005-69.2015.8.06.0149 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTEIRAS. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  PORTEIRAS. APELANTE:  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTALEIRAS  FÁBIO  PINHEIRO
CARDOSO. APELADO: JOSÉ PEDRO DA SILVA SOBRINHO. APELADO: AQUILES SOARES DE
SAMPAIO. APELADA:  THANARA  PAULINO  DE  ALMEIDA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
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Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.159 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0054549-27.2017.8.06.0064 -
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADO:
JOSÉ LEONARDO DOS SANTOS DA SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA; E, EM CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.160 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0001892-14.2017.8.06.0160  -  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. APELADO: JOSÉ DO NASCIMENTO MESQUITA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER PARCIALMENTE
DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.161 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000760-48.2019.8.06.0063 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CATARINA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CATARINA. APELADO:
ANTONIO  GELSIMAR  LEITE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.162 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0273896-52.2020.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:  ANA EMANUELLE FREITAS
DOS  SANTOS  MONTEZUMA. APELADO:  INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DE
RECURSOS HUMANOS (IMPARH). Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NÃO  PROVER  O  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.163 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0223779-86.2022.8.06.0001  -  13ª  VARA DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  B4A  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  E
COMÉRCIO S.A. APELANTE: MMKT COMÉRCIO DE PRODUTOS DE BELEZA E SERVIÇOS DE
CABELEIREIRO  LTDA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
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VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A  SENTENÇA  DO  JUÍZO  A  QUO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.164 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  -  0051171-03.2021.8.06.0168  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIRO. APELADO:  SÔNIA  MARIA
FERREIRA DA COSTA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA; E EM CONHECER DA
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.165 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000085-78.2018.8.06.0109 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM. APELADA: SUELI
OLIVEIRA LEITE ALVES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO;  E,  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.166 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0000531-66.2017.8.06.0190  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE:  MUNICÍPIO DE CHORÓ. APELADO:  ESPÓLIO DE JOSÉ
RIBEIRO  DA  SILVA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.167 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -
0050244-18.2020.8.06.0121 - 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
SENADOR SÁ. APELADA: SILVIA ERLANIA ROCHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.168 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -
0050255-08.2021.8.06.0058 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
GROAÍRAS. APELADA:  MARIA  JOSÉ  PAIVA  FERREIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.169 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0050857-81.2021.8.06.0160 -
1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA
QUITÉRIA. APELADA: ANA CARLA DOS SANTOS GAMELEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
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RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  A  FIM  DE  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.170 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0050345-67.2021.8.06.0041  -  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE AURORA. APELANTE: MUNICÍPIO DE AURORA. APELADA: JOSENILDA COSTA
REIS MACEDO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À  UNANIMIDADE,  EM NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA;  E,  EM  CONHECER DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.171 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0001295-43.2012.8.06.0088 -
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. APELADO:
JOSÉ  TÉSSIO  RABELO  DAMASCENO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.172 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0000310-32.2012.8.06.0199  -  VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  URUOCA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MARTINÓPOLE. APELADO:  ANTONIO
CARLOS MOURA SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
–  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE. 2.173 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0200181-44.2022.8.06.0053 - 2ª VARA DA
COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADO: HERBERT COELHO
DE  SOUZA  JUNIOR. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA NECESSÁRIA,  PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTES.  2.174 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0211493-76.2022.8.06.0001 - 10ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  EDJANE  SANTOS  DE
QUEIROZ. APELADO: FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ (FUNSAÚDE).
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NÃO PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.175 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0675280-
83.2000.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
JOSÉ ROBERTO GONÇALVES DA SILVA. APELADO:  ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria

30



Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  A
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.176 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0010386-84.2013.8.06.0101  -  1ª  VARA  DA
COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADA: MARILI VIDAL DE
SOUSA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM  NÃO  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.177 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001269-68.2013.8.06.0069 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE COREAÚ. APELANTE: ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE
COREAÚ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.178 - APELAÇÃO CÍVEL - 0003077-26.2015.8.06.0106 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA.
APELADA:  FRANCÉLIA SOUSA DA SILVA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.179 - APELAÇÃO CÍVEL -
0186463-15.2017.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: PAULO ANDRÉ DE PINHEIRO PESSOA. APELADO: INSTITUTO AOCP- ASSESSORIA
E ORGANIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  A
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.180 - APELAÇÃO CÍVEL - 0062642-58.2017.8.06.0167 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: CARLOS GUIMARÃES
DOS SANTOS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.181 - APELAÇÃO CÍVEL - 0136210-23.2017.8.06.0001 - 14ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: THIAGO BEZERRA GUEDES.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE,  EM CONHECER E NÃO PROVER A APELAÇÃO,  NOS
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TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.182 - APELAÇÃO CÍVEL -
0156450-33.2017.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ANTÔNIO MANOEL ROCHA CUNHA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DA
APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.183 - APELAÇÃO CÍVEL - 0031679-32.2010.8.06.0064 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADO: MAURÍCIO NONATO
ROSA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À UNANIMIDADE, EM CONHECER E NÃO PROVER A APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.184 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005953-40.2017.8.06.0087 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IBIAPINA.  APELANTES:  SILVANA  LIARA  DE  OLIVEIRA  E
OUTRAS. APELADO: MUNICÍPIO DE IBIAPINA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO  ESTADO DO CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.185 - APELAÇÃO CÍVEL -
0000637-09.2019.8.06.0109  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JARDIM. APTE/APDO:  BRUNA
BARBOSA DE OLIVEIRA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE JARDIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  DO  MUNICÍPIO  PARAR  DAR-LHE  PROVIMENTO;  E,  CONHECER  DO  APELO  DA
AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.186 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004665-92.2013.8.06.0153 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  IGUATU.APELANTE:  VALNÊR  ALVES  DA  SILVA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE
QUIXELÔ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.187 - APELAÇÃO CÍVEL - 0644699-85.2000.8.06.0001 - 3ª VARA DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.188 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0010121-73.2011.8.06.0062  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  CASCAVEL.  APELANTE:  PAULO  CÉSAR  SARQUIS  QUEIROZ. APELADO:
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MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE. 2.189 - APELAÇÃO CÍVEL - 0190511-46.2019.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  JOÃO  LUCAS  LEITÃO  TEIXEIRA. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,
NEGANDO-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.190 -  APELAÇÃO
CÍVEL  -  0050544-93.2020.8.06.0051  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BOA  VIAGEM.  APELANTE:
INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM  -  IPMBV. APELADO:  JOÃO
BATISTA  RAMOS  DOS  REIS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.191 - APELAÇÃO CÍVEL -
0048607-87.2009.8.06.0001 -  3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ZILMA MACEDO CRUZ. APELANTE: VALDIR CRUZ MACEDO. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA, REJEITANDO A PRELIMINAR
SUSCITADA,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.192 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0185994-32.2018.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADA:  MARIA  DAS GRAÇAS AVILA LOPES. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  ANULANDO  A  SENTENÇA  E  DETERMINANDO  O  RETORNO  DOS  AUTOS  À
ORIGEM PARA REGULAR PROCESSAMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.193 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0073880-39.2007.8.06.0001  -  10ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  POSTO  UNIÃO  DE  DERIVADOS  DE  PETRÓLEO  LTDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
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2.194 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000781-92.2017.8.06.0160  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA
QUITÉRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. APELADO: MARIA DO LIVRAMENTO
RODRIGUES MAGALHÃES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
–  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.195 - APELAÇÃO CÍVEL
- 0054414-93.2006.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: ZENILDO LIMA SARAIVA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.196 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0004001-08.2000.8.06.0027  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
ACARAPE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: YAMACOM NORDESTE S/A. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo  e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.197 - APELAÇÃO CÍVEL - 0573691-48.2000.8.06.0001 -
7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO:  COMPANHIA  BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.198 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050546-63.2020.8.06.0051 - 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM - IPMBV. APELADA:
MARIA DA PENHA DE CARVALHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.199 - APELAÇÃO CÍVEL -
0100778-66.2015.8.06.0112 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  LUCIANO  RODRIGUES  SOARES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A
SENTENÇA  E  DETERMINANDO  O  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM  PARA  O
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REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.200  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0221127-96.2022.8.06.0001  -  14ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  WLC  -  WORLD  LINE
COMMERCIAL  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.201  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0012348-81.2017.8.06.0173  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
TIANGUÁ. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: LINDOMAR
SOUSA NUNES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  A  FIM  DE  DAR-LHE  PROVIMENTO,
ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.202  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050410-63.2021.8.06.0170  -  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TAMBORIL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TAMBORIL. APELADA:
ANTÔNIA  JOÉLIA  FERREIRA  LOPES. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-
LHE PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.203 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004852-12.2015.8.06.0095 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IPU.  APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  ROBERTO
EUFRÁSIO DE ALENCAR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM DE DAR-LHE
PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.204 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004854-79.2015.8.06.0095 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
APELADO:  ROBERTO  EUFRÁSIO  DE  ALENCAR. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM
DE DAR-LHE PROVIMENTO,  ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O RETORNO DOS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO,  TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.205 - APELAÇÃO CÍVEL -
0005010-67.2015.8.06.0095  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  ANTONIO  GÍLSON  FILHO. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
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Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO, A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.206 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0141443-98.2017.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE:  EMMANUELA  ARAÚJO  PAIVA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.207 - APELAÇÃO CÍVEL - 0057976-
76.2007.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: EDINARDO UCHÔA COSTA FILHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO
RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.208  -
APELAÇÃO CÍVEL -  0200497-24.2022.8.06.0064 -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADO: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE
BENEFÍCIOS EIRELI – EPP. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
–  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.209 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0004926-66.2015.8.06.0095 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ROBERTO EUFRÁSIO DE
ALENCAR. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  A  FIM  DE  DAR-LHE  PROVIMENTO,
ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.210  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050114-26.2020.8.06.0057  -  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIDADE.  APELANTE:  ISMAEL  DE  ABREU  VASCONCELOS  E
OUTROS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CARIDADE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.211 - APELAÇÃO CÍVEL -
0010289-67.2021.8.06.0113  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JUCÁS.  APELANTE:  CÍCERO
BENEDITO  DA  SILVA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  JUCÁS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
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Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.212 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005733-61.2017.8.06.0113 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: GABRIEL DE MESQUITA
FACUNDO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  A  FIM  DE  DAR-LHE  PROVIMENTO,
ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.213  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050432-63.2021.8.06.0157  -  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  RERIUTABA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VARJOTA. APELADO:
TAMIRES FARIAS NOBRE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM ANULAR A SENTENÇA PROFERIDA, DETERMINANDO O RETORNO DOS
AUTOS À ORIGEM, E JULGAR PREJUDICADO O CONHECIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO,
NOS TERMOS NO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.214 - APELAÇÃO CÍVEL
-  0002861-38.2017.8.06.0157  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  RERIUTABA.  APELANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: OSVALDO HONÓRIO LEMOS JÚNIOR.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A
SENTENÇA  E  DETERMINANDO  O  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM  PARA  O
REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.215  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0217553-65.2022.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ASTRAL  CIENTÍFICA
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  E  EQUIPAMENTOS  LTDA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, CONFIRMANDO A
SENTENÇA  DO  JUÍZO  A  QUO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.216 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050399-34.2021.8.06.0170 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE TAMBORIL. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE TAMBORIL. APTE/APDO: PAULA LÍVIA
DE SOUSA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.217 - APELAÇÃO CÍVEL -
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0051218-98.2021.8.06.0160 - 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA. APELADO:  JOSÉ  JEFERSON  ALENCAR  BARBOSA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.218  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0014086-
14.2016.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA:  VIVIANE  CARVALHO  DE  BRITO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.219 - APELAÇÃO CÍVEL - 0030158-70.2020.8.06.0171 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: MARIA IRACEMA BATISTA LIMA. APELADO: MUNICÍPIO DE
TAUÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER A APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.220 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050134-22.2021.8.06.0141 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PARAIPABA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PARAIPABA.
APELADO:  COSMA  RODRIGUES  PINTO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  PARCIALMENTE  DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.221 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051532-16.2021.8.06.0040 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ASSARÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ASSARÉ. APELADO: JOSÉ CARTAXO NETO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.222 - APELAÇÃO CÍVEL - 0010125-
85.2020.8.06.0130  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MUCAMBO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MUCAMBO. APELADO:  FRANCISCO  JOSÉ  DE  SOUSA  AGUIAR. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  A FIM DE DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.223 - APELAÇÃO CÍVEL - 0010081-47.2021.8.06.0125 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MISSÃO VELHA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA.
APELADO: DAMIANA DO NASCIMENTO SANTOS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
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Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  PARCIALMENTE  DO
RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.224  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050712-14.2021.8.06.0099  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  ITAITINGA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAITINGA. APELADA:  JAQUELINE
MESQUITA  BRUNO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.225 -
APELAÇÃO CÍVEL -  0016645-55.2012.8.06.0158 -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE RUSSAS.
APELANTE: MUNICÍPIO DE RUSSAS. APELADO: IMOBILIÁRIA NOSSA TERRA LTDA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo  e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.226  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0051236-52.2021.8.06.0053  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
CAMOCIM. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM. APELADA:  MEIRIANE  MONTEIRO  MATOS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM NÃO
CONHECER  DA  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE. 2.227 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050792-13.2021.8.06.0055 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CANINDÉ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: G. S. M. R. P. L. R. DE S. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo  e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.228  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0010582-
11.2020.8.06.0036  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. APELANTE:  MUNICÍPIO DE
ARACOIABA. APELADO:  ANTONIO  MARCOS  DO  NASCIMENTO  DA  SILVA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  A FIM DE DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.229 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014091-36.2016.8.06.0182 -
2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.
APELADO: LIDIANE MARIA DO NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA
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NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.230  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0014224-78.2016.8.06.0182  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO
RALISSON COSTA SALES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
–  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.231 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0005084-24.2015.8.06.0095 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ROBERTO EUFRÁSIO DE ALENCAR.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A
SENTENÇA  E  DETERMINANDO  O  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM  PARA  O
REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.232 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051456-26.2021.8.06.0158 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RUSSAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE RUSSAS. APELADA:  ROSILDA CAMPOS
PEREIRA  DE  LIMA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba
Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.233 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0014409-34.2018.8.06.0122  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.
APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: CECILIA OLIVEIRA DA CRUZ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.234 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0003312-96.2018.8.06.0167 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL. IMPETRANTE: FRANCISCO DA PONTE SOUSA. IMPETRADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA  E  ESGOTO  DE  SOBRAL  -  SAAE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.235 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0006088-52.2017.8.06.0087 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IBIAPINA. AUTORA:  ELIZELDA  RODRIGUES  DA  SILVA. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  IBIAPINA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.236  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0000058-
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08.2011.8.06.0088 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBICUITINGA. AUTORA: RAFAELA JUSTINO
MATIAS. RÉU: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.237  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0070017-89.2019.8.06.0119  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  MARANGUAPE. AUTOR:  RAIMUNDO  NEVES  DOS  REIS.  RÉU:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.238  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0050053-
57.2021.8.06.0114  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA. AUTORA:
JESSIKA BESERRA CAETANO. RÉU:  MUNICÍPIO  DE LAVRAS DA MANGABEIRA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.239 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0009723-36.2011.8.06.0092 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. AUTORA: ANTONIA AURILENE DE OLIVEIRA.
RÉU:  MUNICÍPIO  DE  INDEPENDÊNCIA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.240 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0200097-27.2022.8.06.0123 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA. AUTOR: CARLOS ALBERTO LIMA. RÉU: MUNICÍPIO
DE MERUOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.241-  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0050970-40.2021.8.06.0126  -  2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA. AUTORA:  ANTONIA  ELIEUDA  CARNAUBA  ALVES
NASCIMENTO. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  MOMBAÇA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.242
- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0157267-63.2018.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. IMPETRANTE:  MARCOS  STEVES  BETTINELLI. IMPETRADO:
CHEFE DO POSTO FISCAL DO CRATO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO CEARÁ.
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Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.243  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0228115-
36.2022.8.06.0001 - 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR:
ENOQUE  GOMES  DA COSTA. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  NÃO  CONHECER  A
REMESSA  NECESSÁRIA,  EIS  QUE  PREJUDICADA,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.244  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -
0625912-39.2022.8.06.0000/50000 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. EMBARGANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADO:  METALIX  ESTRUTURAS  METÁLICAS  LTDA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Maria Vilauba Fausto Lopes, por motivo de férias.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, COM EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.245 - APELAÇÃO CÍVEL - 0021688-93.2019.8.06.0168 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  SOLONÓPOLE. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOLONÓPOLE. APELADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de
férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  TODAVIA  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.246  -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0000573-
59.2019.8.06.0089 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ICAPUÍ.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, TODAVIA PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.247 – APELAÇÃO CÍVEL – 0019316-
93.2017.8.06.0055  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ. APELANTE:  E.  X.  C.  S.
APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
– Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 3 – DIVERSOS: 3.1  – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que
dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de
número  1 do Roteiro de  Julgamento do Processo com Pedido de Vista,  foi adiado para a data de
24/10/2022, por  indicação  do  relator,  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Luciano Lima  Rodrigues:  3.1.1  –
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APELAÇÃO  CÍVEL  –  0200016-87.2022.8.06.0120  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MARCO.
APELANTES:  ESTADO  DO  CEARÁ E  FUNDAÇÃO  GETÚLIO  VARGAS.   3.2   –  REGISTRO  DE
ADIAMENTO DE JULGAMENTO:  Em face do que dispõe o art.  82,  § 7º  do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 55 do Roteiro de Pauta, foi adiado por
indicação do relator, Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, para a data de 17/10/2022, em
razão do impedimento da Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro:  3.2.1 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0164943-38.2013.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: MARISA DE OLIVEIRA SAMPAIO. APELADO: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO
CEARÁ – CAGECE.  APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  3.3 –  REGISTRO DE PROCESSO
RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 58 DO ROTEIRO DE PAUTA:  o Gabinete do Exmo. Sr. Des.
Washington Luis Bezerra de Araújo, solicitou a retirada de pauta do processo relacionado abaixo: 3.3.1
–  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0493911-59.2000.8.06.0001  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MILLENNIUM PETRÓLEO LTDA. APELADO: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA. 3.4  – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art.
82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 127
e 128 do Roteiro de Pauta, foram adiados por indicação do relator, Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano
Lima Rodrigues, para a data de 17/10/2022: 3.4.1 –  (127) – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
0000196-34.2014.8.06.0196 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE IBARETAMA. APELADO:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 3.4.2  –   (128)  –
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  0050984-80.2020.8.06.0151  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE:  MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADAS:  ÂNGELA MARIA
EUFRÁZIO FERREIRA E OUTRAS. 3.5 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE
NÚMERO 136 DO ROTEIRO DE PAUTA:  o Gabinete  do Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Luciano Lima
Rodrigues,  solicitou  a retirada de pauta do  processo relacionado abaixo:  3.5.1 - (136) – APELAÇÃO
CÍVEL – 0105061-64.2015.8.06.0167 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APTE/APDO:
FRANCISCO OLIVAN ALVES DA CUNHA. APTE/APDO: NAYANA ALVES DA CUNHA. APTE/APDO:
MARIA  DAS  GRAÇAS  DA COSTA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  E,  como  nada  mais
houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada,
vai assinada. 

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente em exercício

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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